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Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  
Praça Nossa Senhora do Líbano, Nº 54 - Centro - João Neiva/ES – CEP 29.680-000    

E-mail: meioambiente@joaoneiva.es.gov.br  

CADASTRO DO CONSULTOR  

IDENTIFICAÇÃO DO CONSULTOR  

Nome Responsável Técnico:    

CPF:                                             RG: 

Nome do conselho de Classe:   

Nº Registro no Conselho de Classe:   

Endereço: 

Município/ UF:  CEP: 

Telefone: E-mail: 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA DE CONSULTORIA (se aplicável) 

Nome da Empresa de Consultoria: 

CNPJ:  

Endereço da empresa:  

Município/ UF:  CEP: 

Telefone:  E-mail: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
- Cópia de documento de identificação com foto (CNH, RG, etc); 

- Certificado de registro no conselho de classe; 
- Comprovante de endereço;  
- CNPJ, se aplicável; 
 

 
TERMO DE DECLARAÇÃO: Declaro, para os devidos fins, que todas as informações apresentadas neste 
Requerimento são verdadeiras, estando ciente das sanções previstas em Lei. Ademais, ao assinar tal 
requerimento, responsabilizo-me pelas informações declaradas, sob pena de ação administrativa, civil ou penal, 
e estou ciente de que, caso não sejam apresentados os documentos obrigatórios no ato do requerimento, terei a 

obrigatoriedade de obedecer o novo prazo advertido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável de João Neiva, autoridade Licenciadora, que se não cumprido, fico sujeito a multa 
e ao arquivamento do processo.  
 

 

VALOR DA TAXA: O valor será calculado de acordo com o Valor de Referência do Tesouro Estadual (VRTE) 
referente ao ano vigente.  
PAGAMENTO DA TAXA: O boleto referente ao pagamento da taxa de cadastramento do consultor ambiental 

estará disponível em cópia física na sede da SEMADES e encaminhado via email.  
 

 

Data: _____/_______/_________ 
 

 

 
_________________________________ 

Assinatura 

 

http://www.joaoneiva.es.gov.br/

